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ATA DA 78ª SESSÃO PRESENCIAL DE JULGAMENTO EM 04 DE 

OUTUBRO DE 2024 

 

Presidência do excelentíssimo senhor desembargador Sigurd 

Roberto Bengtsson. Secretariada pela doutora Danielle Cidade 

Morgado Maemura, nos termos do art. 64, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os senhores 

julgadores: o desembargador Luiz Osório Moraes Panza, a 

desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani, presentes os 

desembargadores eleitorais Julio Jacob Junior, Guilherme Frederico 

Hernandes Denz, Anderson Ricardo Fogaça e, por 

videoconferência, o desembargador eleitoral José Rodrigo Sade. 

Presente o procurador regional eleitoral, Marcelo Godoy. Às 

catorze horas, foi aberta a sessão pelo desembargador Sigurd 

Roberto Bengtsson que, dando início aos trabalhos, cumprimentou 

a todos os membros da Corte, servidores e advogados que se 

encontram presentes, assim como todos que acompanham pela 

plataforma virtual do Youtube. 

 

O Presidente declarou que ficam publicados nesta sessão de 

julgamento os feitos relativos às eleições 2024, arrolados em 

listagem disponibilizada na página deste Tribunal, às 15h, dos 

seguintes processos: RECURSO ELEITORAL NA PESQUISA 

ELEITORAL Nº 0600273-89.2024.6.16.0015; RECURSO ELEITORAL 

NO REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0600275-05.2024.6.16.0130; 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0600130-

21.2024.6.16.0009; RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA Nº 0600379-14.2024.6.16.0092; EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA Nº 0600134-58.2024.6.16.0203; RECURSO 

ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600235-93.2024.6.16.0139; 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600237-

63.2024.6.16.0139; RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 

0600246-13.2024.6.16.0046; RECURSO ELEITORAL NA 

REPRESENTAÇÃO Nº 0600282-43.2024.6.16.0147; RECURSO 

ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600278-06.2024.6.16.0147; 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0600072-

92.2024.6.16.0049; RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA Nº 0600194-69.2024.6.16.0061; RECURSO 

ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0600202-
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46.2024.6.16.0061; RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA Nº 0600197-24.2024.6.16.0061; RECURSO 

ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0600192-

02.2024.6.16.0061; RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA Nº 0600188-62.2024.6.16.0061; RECURSO 

ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0600199-

91.2024.6.16.0061; RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA COLETIVO Nº 0600198-09.2024.6.16.0061; 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0600203-

31.2024.6.16.0061; RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA Nº 0600456-41.2024.6.16.0086;EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA Nº 0600412-48.2024.6.16.0045; RECURSO 

ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0600179-

96.2024.6.16.0030; RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA Nº 0600399-68.2024.6.16.0071; RECURSO 

ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0600065-

03.2024.6.16.0049; RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 

0600327-87.2024.6.16.0069; RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO 

DE CANDIDATURA Nº 0600163-38.2024.6.16.0097; RECURSO 

ELEITORAL NO DIREITO DE RESPOSTA Nº 0600216-

89.2024.6.16.0106; RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA Nº 0600251-57.2024.6.16.0071; RECURSO 

ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0600273-

46.2024.6.16.0094; RECURSO ELEITORAL NO DIREITO DE 

RESPOSTA Nº 0600763-85.2024.6.16.0153; RECURSO ELEITORAL 

NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600648-94.2024.6.16.0143; RECURSO 

ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600429-93.2024.6.16.0139; 

RECURSO ELEITORAL NO DIREITO DE RESPOSTA Nº 0600421-

19.2024.6.16.0139; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0600175-

84.2024.6.16.0151; RECURSO ELEITORAL NO DIREITO DE 

RESPOSTA Nº 0600336-79.2024.6.16.0156; EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA Nº 0600171-75.2024.6.16.0077; RECURSO 

ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0600266-

27.20246.16.0006; RECURSO ELEITORAL NO DIREITO DE RESPOSTA 

Nº 0600215-07.2024.6.16.0106.  
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No julgamento dos processos RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO 

DE CANDIDATURA N° 0600156-93.2024.6.16.0146, RECURSO 

ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600145-

14.2024.6.16.0098, RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA N° 0600332-62.2024.6.16.0020, RECURSO 

ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600735-07.2024.6.16.0028, 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA COLETIVO N° 

0600099-30.2024.6.16.0161, RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO 

DE CANDIDATURA N° 0600150-56.2024.6.16.0156, RECURSO 

ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600190-

20.2024.6.16.0162, RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE 

CANDIDATURA N° 0600328-44.2024.6.16.0143, RECURSO 

ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600371-

40.2024.6.16.0091, presidência do desembargador Luiz Osório 

Moraes Panza e ausência do desembargador Sigurd Roberto 

Bengtsson.  

 

No julgamento do processo, RECURSO ELEITORAL NA 

REPRESENTAÇÃO N° 0600285-95.2024.6.16.0147, de relatoria do 

desembargador Luiz Osório Moraes Panza, presidência da 

desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani.  

 

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N° 

0600103-34.2021.6.16.0012 

PROCEDÊNCIA: SÃO MATEUS DO SUL/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

EMBARGANTE: VALTER PRZYWITOWSKI 

ADVOGADO: MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA  

EMBARGADO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, por maioria, acolheu-os em parte, 

com efeitos infringentes, nos termos do voto do relator. Vencido o 

desembargador eleitoral Guilherme Frederico Denz, que declara 

voto, acompanhado do desembargador Luiz Osório Moraes Panza, 

e da desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani. 
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RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600388-

68.2024.6.16.0126 

PROCEDÊNCIA: BRAGANEY/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: JONECI MORAES DE LIMA 

ADVOGADO: MARCIO GUEDES BERTI  

ADVOGADO: JOAO MATHEUS MORAES 

ADVOGADO: BRUNO FREIRE BERTI 

RECORRIDO: JUÍZO DA 126ª ZONA ELEITORAL DE CORBÉLIA PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO DE JURISDIÇÃO DE 

DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA N° 0600238-77.2024.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CORONEL DOMINGOS SOARES/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 

EMBARGANTE: VICTOR ANDREY SILVEIRA DOS SANTOS  

EMBARGANTE: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB 

ADVOGADO: MARCELO PIASSA MALAGI  

EMBARGADO: PARTIDO LIBERAL - PL (COMISSÃO PROVISÓRIA 

MUNICIPAL DE CORONEL DOMINGOS SOARES/PR)  

EMBARGADO: PARTIDO DA REPUBLICA - PR 

ADVOGADO: ALEXANDRE DA SILVA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ELEITORAIS N° 0603679-37.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 
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EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2022 FAYNARA CRISTINA MEREGE 

BARBOSA DEPUTADO ESTADUAL  

EMBARGANTE: FAYNARA CRISTINA MEREGE BARBOSA 

ADVOGADO: ALESSANDRA MUGGIATI MANFREDINI SILVA 

ADVOGADO: FERNANDO BUENO DE CASTRO 

ADVOGADO: LUIZ FABRICIO BETIN CARNEIRO 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 

embargos de declaração, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600318-

64.2024.6.16.0154 

PROCEDÊNCIA: PAIÇANDU/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

RECORRENTE: TARCISIO MARQUES DOS REIS 

ADVOGADO: GILBERTO ALEXANDRE DE ABREU KALIL  

ADVOGADO: VITOR JOSE BORGHI  

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES 

RECORRENTE: PAIÇANDU NO RUMO CERTO [PODE/PL/PSD/ 

FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA (PSDB/CIDADANIA) ] - PAIÇANDU - PR 

ADVOGADO: BRUNO CESAR PIOVEZAN  

ADVOGADO: GUSTAVO SWAIN KFOURI 

ADVOGADO: ALINE FERNANDA PEREIRA KFOURI  

ADVOGADO: BRUNO GABRIEL FERREIRA  

ADVOGADO: SARAH PEREIRA FIRMO  

RECORRIDO: TARCISIO MARQUES DOS REIS 

ADVOGADO: GILBERTO ALEXANDRE DE ABREU KALIL  

ADVOGADO: VITOR JOSE BORGHI 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES  

RECORRIDO: PAIÇANDU NO RUMO CERTO 

[PODE/PL/PSD/FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA (PSDB/CIDADANIA) ] - 

PAIÇANDU - PR 

ADVOGADO: ALINE FERNANDA PEREIRA KFOURI 

ADVOGADO: BRUNO CESAR PIOVEZAN  

ADVOGADO: GUSTAVO SWAIN KFOURI  
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ADVOGADO: BRUNO GABRIEL FERREIRA  

ADVOGADO: SARAH PEREIRA FIRMO  

Decisão: Julgamento suspenso em face de pedido de vista do 

desembargador eleitoral Guilherme Frederico Hernandes Denz, 

com retorno para a sessão presencial do dia 05.10.24. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600156-

93.2024.6.16.0146 

PROCEDÊNCIA: LONDRINA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

RECORRENTE: MARLY DE FATIMA RIBEIRO 

ADVOGADO: GUILHERME BISSI CASTANHO  

ADVOGADO: JOSE AUGUSTO PEDROSO  

RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600368-

80.2024.6.16.0028 

PROCEDÊNCIA: NOVO ITACOLOMI/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

RECORRENTE: JESUEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 

RECORRENTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - NOVO ITACOLOMI 

- PR - MUNICIPAL 

ADVOGADO: ALUISIO HENRIQUE FERREIRA 

RECORRIDO: PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - NOVO ITACOLOMI - 

PR - MUNICIPAL 

ADVOGADO: ALUISIO HENRIQUE FERREIRA 

RECORRIDO: JESUEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 

Decisão: Julgamento suspenso em face de pedido de vista do 

desembargador eleitoral Guilherme Frederico Hernandes Denz, 

com retorno para a sessão presencial do dia 05.10.24.  
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RECURSO ELEITORAL NO DEMONSTRATIVO DE REGULARIDADE DE 

ATOS PARTIDÁRIOS N° 0600119-52.2024.6.16.0086 

PROCEDÊNCIA: CRUZEIRO DO OESTE/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

RECORRENTE: UNIAO BRASIL 

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  

ADVOGADO: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  

ADVOGADO: MARIA LUCIA BARREIROS  

ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI  

RECORRENTE: CRUZEIRO EM BOAS MÃOS [FEDERAÇÃO BRASIL DA 

ESPERANÇA - FÉ BRASIL (PT/PC DO B/PV) /MDB/PP/PSB/FEDERAÇÃO 

PSOL REDE (PSOL/REDE) /PODE/UNIÃO/PSD/FEDERAÇÃO PSDB 

CIDADANIA (PSDB/CIDADANIA) ] - CRUZEIRO DO OESTE - PR 

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  

ADVOGADO: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  

ADVOGADO: MARIA LUCIA BARREIROS  

ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI  

ADVOGADO: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA  

ADVOGADO: FABRICIO JULIANO MENDES MEDEIROS 

ADVOGADO: RICARDO MARTINS JUNIOR  

ADVOGADO: THAIS FERNANDES BRITO 

ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI  

RECORRIDO: O FUTURO É LOGO MAIS[UNIÃO / PRD] - CRUZEIRO DO 

OESTE - PR 

ADVOGADO: EMMA ROBERTA PALU BUENO  

ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  

Decisão: Julgamento suspenso em face de continuidade de pedido 

de vista para o desembargador eleitoral Anderson Ricardo Fogaça, 

com retorno para a sessão presencial do dia 05.10.24.  

 

SEGREDO DE JUSTIÇA  

INCIDENTE DE IMPEDIMENTO / SUSPEIÇÃO N° 0600401-

40.2024.6.16.0038 
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PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

EXCIPIENTE: SIGILOSO 

ADVOGADO: GERALDO MOREIRA JUNIOR 

EXCEPTO: SIGILOSO 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou improcedente a 

exceção, nos termos do voto do relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NO 

REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600259-14.2024.6.16.0110 

PROCEDÊNCIA: BORRAZÓPOLIS/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

EMBARGANTE: ANTONIO CARLOS MARTINS 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

EMBARGADO: JUÍZO DA 110ª ZONA ELEITORAL DE FAXINAL PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, acolheu-os, com efeitos infringentes, 

nos termos do voto do Relator.  

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA COLETIVO N° 

0600223-28.2024.6.16.0059 

PROCEDÊNCIA: ROLÂNDIA/PR 

RELATOR ORIGINÁRIO: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

REDATOR DESIGNADO: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO 

HERNANDES DENZ 

RECORRENTE: JEFFERSON CIDADE DE NOVAIS 

ADVOGADO: VALTER AKIRA YWAZAKI  

ADVOGADO: THIAGO PAIVA DOS SANTOS  

ADVOGADO: ALEX AIRES DA SILVA  

RECORRIDO: JUÍZO DA 059ª ZONA ELEITORAL DE ROL NDIA PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, por maioria, negou-lhe provimento, nos termos do voto 

do Redator designado. Vencido o relator que declara voto, 

acompanhado dos desembargadores eleitorais Anderson Ricardo 
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Fogaça e Jose Rodrigo Sade. Voto de desempate do presidente 

acompanhando a divergência. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA COLETIVO N° 

0600220-73.2024.6.16.0059 

PROCEDÊNCIA: ROLÂNDIA/PR 

RELATOR ORIGINÁRIO: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

REDATOR DESIGNADO: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO 

HERNANDES DENZ 

RECORRENTE: LUCIANO CUSTODIO NOGUEIRA 

ADVOGADO: VALTER AKIRA YWAZAKI  

ADVOGADO: THIAGO PAIVA DOS SANTOS  

ADVOGADO: ALEX AIRES DA SILVA  

RECORRIDO: JUÍZO DA 059ª ZONA ELEITORAL DE ROL NDIA PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, por maioria, negou-lhe provimento, nos termos do voto 

do redator designado. Vencido o relator originário, que declara 

voto, acompanhado dos desembargadores eleitorais Anderson 

Ricardo Fogaça e Jose Rodrigo Sade. Voto de desempate do 

presidente, desembargador Sigurd Roberto Bengtsson, 

acompanhando a divergência. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600274-

37.2024.6.16.0092 

PROCEDÊNCIA: QUARTO CENTENÁRIO/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

RECORRENTE: MANOEL MESSIAS FERREIRA 

ADVOGADO: ALISSON SILVA ROSA  

ADVOGADO: ROBSON FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: MAURICIO GIACOMELLI 

RECORRIDO: JUÍZO DA 092ª ZONA ELEITORAL DE GOIOERÊ PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
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RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600275-

22.2024.6.16.0092 

PROCEDÊNCIA: QUARTO CENTENÁRIO/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

RECORRENTE: MARIA APARECIDA HILDEBRANDE 

ADVOGADO: ROBSON FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: MAURICIO GIACOMELLI 

ADVOGADO: ALISSON SILVA ROSA 

RECORRIDO: JUÍZO DA 092ª ZONA ELEITORAL DE GOIOERÊ PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600276-

07.2024.6.16.0092 

PROCEDÊNCIA: QUARTO CENTENÁRIO/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

RECORRENTE: CARLOS ANTONIO FERREIRA MARQUES 

ADVOGADO: ALISSON SILVA ROSA  

ADVOGADO: ROBSON FERREIRA DA ROCHA  

ADVOGADO: MAURICIO GIACOMELLI 

RECORRIDO: JUÍZO DA 092ª ZONA ELEITORAL DE GOIOERÊ PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600281-

29.2024.6.16.0092 

PROCEDÊNCIA: QUARTO CENTENÁRIO/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

RECORRENTE: VALERIA MOREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: ALISSON SILVA ROSA 

ADVOGADO: ROBSON FERREIRA DA ROCHA  

ADVOGADO: MAURICIO GIACOMELLI 

RECORRIDO: JUÍZO DA 092ª ZONA ELEITORAL DE GOIOERÊ PR 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600211-

49.2024.6.16.0015 

PROCEDÊNCIA: CARAMBEÍ/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

RECORRENTE: RICHARDSON DA SILVA ANTUNES 

RECORRENTE: COMISSÃO PROVISÓRIA PARTIDO TRABALHISTA 

NACIONAL PTN 

ADVOGADO: JULIO CEZAR SVIECK FONTOURA  

RECORRIDO: JUÍZO DA 015ª ZONA ELEITORAL DE PONTA GROSSA 

PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NO 

REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600064-42.2024.6.16.0041 

PROCEDÊNCIA: LONDRINA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

EMBARGANTE: MEIRE ELLEN MORENO 

ADVOGADO: ANDRESSA DA SILVA  

ADVOGADO: JORDAN ROGATTE DE MOURA  

EMBARGADO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NO 

REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600064-10.2024.6.16.0084 

PROCEDÊNCIA: URAÍ/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

EMBARGANTE: POR AMOR A URAÍ, PRA CUIDAR DA NOSSA GENTE 

[PP/PSD/PODE/AVANTE/PSB/SOLIDARIEDADE/REPUBLICANOS] - 

URAÍ - PR 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 
Ata Presencial 078 -2024  

 

 

ADVOGADO: JOSE ALENCAR NETO 

ADVOGADO: LUCAS GOES DOS SANTOS  

ADVOGADO: WALTER FRANCISCO LAUREANO 

ADVOGADO: DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR  

EMBARGADO: DONIZETE RUIZ PINHA 

ADVOGADO: CARLOS ALBERTO CALOVI TIVA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

relator.  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NO 

REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600062-62.2024.6.16.0206 

PROCEDÊNCIA: SARANDI/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

EMBARGANTE: PARTIDO RENOVAÇÃO DEMOCRÁTICA - SARANDI - 

PR - MUNICIPAL 

EMBARGANTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO - COMISSAO 

PROVISORIA MUNICIPAL 

ADVOGADO: JOSE GERONIMO BENATTI  

ADVOGADO: JOSE GERONIMO BENATTI JUNIOR 

ADVOGADO: GUILHERME MALUCELLI  

ADVOGADO: MARIANE YURI SHIOHARA LUBKE  

EMBARGADO: COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL DE SARANDI DO 

PARTIDO PROGRESSISTA PP 

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI 

ADVOGADO: GRAZIELLE GRUDZIEN  

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS 

EMBARGADO: CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 

ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  

ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  

ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON  

ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK  

ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA  

ADVOGADO: JAQUELINE ZANETTI RODRIGUES  
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ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA 

ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES  

ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO 

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES 

EMBARGADO: AGIR - AGIR - SARANDI - PR 

ADVOGADO: MATEUS BARRETO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: RAUL DOS SANTOS  

EMBARGADO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NO 

REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600184-89.2024.6.16.0169 

PROCEDÊNCIA: CAMPINA DA LAGOA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

EMBARGANTE: MOZART ANTONIO PEREIRA  

ADVOGADO: JAQUELINE ZANETTI RODRIGUES  

ADVOGADO: EDISON BUENO  

ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES 

ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON 

ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK  

ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA  

ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  

ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO 

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES  

ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES  

ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA 

EMBARGANTE: CELIA CABRERA DE PAULA 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES  

EMBARGADO: CONTINUIDADE, TRABALHO E HONESTIDADE 

[PP/MDB] - CAMPINA DA LAGOA - PR 
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ADVOGADO: DIEGO FERNANDES SARAIVA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NO 

REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600224-79.2024.6.16.0037 

PROCEDÊNCIA: MALLET/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

EMBARGANTE: KELLY JOSELIA CALISTO GRZESZCZYSZYN 

ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  

ADVOGADO: EMMA ROBERTA PALU BUENO  

ADVOGADO: PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ  

ADVOGADO: MARIANE APARECIDA GRENTESKI 

EMBARGADO: MALLET PARA TODOS [PP/PSD] - MALLET - PR 

ADVOGADO: JOSE WILSON DE AQUINO ARAUJO 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

relator.  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NO 

REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600108-22.2024.6.16.0054 

PROCEDÊNCIA: SENGÉS/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

EMBARGANTE: MIGUEL SOUSA LIMA 

ADVOGADO: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  

ADVOGADO: MARIA LUCIA BARREIROS 

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ 

ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI  

ADVOGADO: EDMAR ROBSON DE SOUZA 

ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI  

EMBARGADO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 
Ata Presencial 078 -2024  

 

 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

Relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NO 

REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600094-69.2024.6.16.0076 

PROCEDÊNCIA: CALIFÓRNIA/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

EMBARGANTE: ELISANGELA BARBOSA SIQUEIRA 

ADVOGADO: MARCELO VRENNA  

EMBARGADO: JUÍZO DA 076ª ZONA ELEITORAL DE MARIL NDIA DO 

SUL PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600240-

19.2024.6.16.0074 

PROCEDÊNCIA: PEABIRU/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: PODEMOS ÓRGÃO PROVISÓRIO PEABIRU - PR - 

MUNICIPAL 

ADVOGADO: MARIO APARECIDO DE SOUZA  

RECORRIDO: JUÍZO DA 074ª ZONA ELEITORAL DE PEABIRU PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NO 

REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600214-07.2024.6.16.0111 

PROCEDÊNCIA: IMBAÚ/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

EMBARGANTE: ALESSANDRO RODRIGUES 

ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI  

ADVOGADO: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU 
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ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI  

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ 

ADVOGADO: MARIA LUCIA BARREIROS  

EMBARGADO: JUÍZO DA 111ª ZONA ELEITORAL DE TELÊMACO 

BORBA PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600285-

95.2024.6.16.0147 

PROCEDÊNCIA: FOZ DO IGUAÇU/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: COLIGAÇÃO VIVA FOZ DO IGUAÇU 

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

ADVOGADO: EMERSON ROBERTO CASTILHA 

ADVOGADO: MAURICIO MACHADO FERNANDES  

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS 

ADVOGADO: GRAZIELLE GRUDZIEN  

ADVOGADO: ANTONIO MARCOS DA SILVA  

ADVOGADO: JULIANO DE OLIVEIRA DOBLER  

RECORRIDO: CELSO SAMIS DA SILVA 

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO  

ADVOGADO: MIRIAM CIPRIANI GOMES  

ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  

ADVOGADO: LARISSA ANACLETO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: PAOLA OZORIO GRANDE  

ADVOGADO: MARCELA SENISE DE OLIVEIRA MARTINS  

ADVOGADO: BERNARDO GURECK BORBA 

ADVOGADO: FERNANDA CONTO GUIMARAES PEREIRA 

RECORRIDO: FOZ PARA TODOS [MDB/FEDERAÇÃO PSDB 

CIDADANIA (PSDB/CIDADANIA) ] - FOZ DO IGUAÇU - PR 

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO 

ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 
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ADVOGADO: MUNIRAH MUHIEDDINE RIZATTI 

ADVOGADO: ROOSEVELT ARRAES 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 

Sustentação oral do advogado Roosevelt Arraes.  

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600547-

98.2024.6.16.0194 

PROCEDÊNCIA: MATINHOS/PR 

RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: PRA CIMA MATINHOS [PP/AGIR] - MATINHOS - PR 

ADVOGADO: ALEXANDRE GALLIANO DAROS ZEIGELBOIM  

RECORRIDO: JOSE CARLOS DO ESPIRITO SANTO 

RECORRIDO: ELEIÇÃO 2024 JOSE CARLOS DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITO 

ADVOGADO: FERNANDO GUSTAVO KNOERR  

ADVOGADO: LEONARDO LUIS DA SILVA  

ADVOGADO: VIVIANE COELHO DE SELLOS KNOERR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600145-

14.2024.6.16.0098 

PROCEDÊNCIA: UBIRATÃ/PR 

RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: COLIGAÇÃO UBIRATÃ PODE AINDA MAIS 

ADVOGADO: BRUNO CLAUDINO D ALECIO  

ADVOGADO: ROOSEVELT ARRAES  

RECORRIDO: HAROLDO FERNANDES DUARTE 

ADVOGADO: GABRIELA MARTINI FROZA MARTINS  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 

Sustentação oral dos advogados Roosevelt Arraes e Paulo 

Golambiuk.  
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RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600332-

62.2024.6.16.0020 

PROCEDÊNCIA: SANTANA DO ITARARÉ/PR 

RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: UNIDOS POR UM NOVO AMANHÃ 

[PDT/PSD/REPUBLICANOS/PL] - SANTANA DO ITARARÉ - PR 

ADVOGADO: CELSO ANTONIO DO NASCIMENTO DOS SANTOS - 

PR93776 

RECORRIDO: JOSE DE JESUZ IZAC 

ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI  

ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI  

ADVOGADO: KAYSA CHRYSTINE ROLIM VACILOTO 

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  

ADVOGADO: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  

ADVOGADO: MARIA LUCIA BARREIROS 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte não conheceu do 

recurso, nos termos do voto da relatora. Sustentação oral do 

advogado Dylliardi Alessi.  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NO 

REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600054-84.2024.6.16.0174 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

EMBARGANTE: THADEU VELOSO MARIA 

ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  

ADVOGADO: RENAN LUIS DUTRA MENEGHINI 

ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO  

ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA  

ADVOGADO: JAQUELINE ZANETTI RODRIGUES 

ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES  

ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON  

ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK  

ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA 
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ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES  

EMBARGADO: JUÍZO DA 174ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, acolheu-os, com efeitos infringentes, 

nos termos do voto da relatora.  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NO 

REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600182-52.2024.6.16.0159 

PROCEDÊNCIA: CENTENÁRIO DO SUL/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 

EMBARGANTE: JOAO SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO: RAFAEL FLAVIO DE MORAES 

EMBARGADO: JUIZO DA 159ª ZONA ELEITORAL DE CENTENÁRIO DO 

SUL PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600735-

07.2024.6.16.0028 

PROCEDÊNCIA: APUCARANA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 

RECORRENTE: VAMOS EM FRENTE[PRD / PRTB / PL / REPUBLICANOS 

/ PSD / PODE] - APUCARANA PR 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

RECORRIDO: PÉ NO CHÃO, DEUS NO CORAÇÃO[PP / FEDERAÇÃO 

PSDB CIDADANIA (PSDB/CIDADANIA) / UNIÃO] - APUCARANA - PR 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES  

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK 

ADVOGADO: FERNANDA SIMOES VIOTTO PEREIRA 

ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO  
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ADVOGADO: BRUNA DE FARIAS FERREIRA LEITE 

ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ 

ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES  

ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA  

ADVOGADO: JAQUELINE ZANETTI RODRIGUES  

ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA  

ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK 

ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON 

ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  

ADVOGADO: KASSIO ALEXANDRE DA SILVA BASSO  

ADVOGADO: ALUISIO HENRIQUE FERREIRA  

ADVOGADO: LUIGI PENITENTE FERREIRA  

ADVOGADO: ANA JULIA DE PIERI KOVALESKI  

RECORRIDO: PAULO SERGIO VITAL 

Decisão: Por unanimidade de votos, a Corte julgou prejudicado o 

recurso pela perda do objeto. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600096-

98.2024.6.16.0121 

PROCEDÊNCIA: MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 

RECORRENTE: MARCOS BRUM 

ADVOGADO: EDUARDO FIGUEIREDO 

ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE PEREIRA HARTINGER 

RECORRIDO: JUÍZO DA 121ª ZONA ELEITORAL DE MARECHAL 

CÂNDIDO RONDON PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600095-

16.2024.6.16.0121 

PROCEDÊNCIA: MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR 
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RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 

RECORRENTE: CELINO PEREIRA ROSA 

ADVOGADO: EDUARDO FIGUEIREDO  

ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE PEREIRA HARTINGER 

RECORRIDO: JUÍZO DA 121ª ZONA ELEITORAL DE MARECHAL 

CÂNDIDO RONDON PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600180-

02.2024.6.16.0121 

PROCEDÊNCIA: MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 

RECORRENTE: CARLOS ROBERTO WEBER 

ADVOGADO: EDUARDO FIGUEIREDO  

ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE PEREIRA HARTINGER 

RECORRIDO: JUÍZO DA 121ª ZONA ELEITORAL DE MARECHAL 

CÂNDIDO RONDON PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600183-

54.2024.6.16.0121 

PROCEDÊNCIA: MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 

RECORRENTE: FABIANA PIRES MORAES 

ADVOGADO: EDUARDO FIGUEIREDO  

ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE PEREIRA HARTINGER  

RECORRIDO: JUÍZO DA 121ª ZONA ELEITORAL DE MARECHAL 

CÂNDIDO RONDON PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NO 

REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600108-90.2024.6.16.0096 

PROCEDÊNCIA: MARILENA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

EMBARGANTE: CAMILA MARCELA DA SILVA ARRABACA 

ADVOGADO: FABIANE DA SILVA GUILHEN  

ADVOGADO: LAURI TRENTINI 

EMBARGADO: JUÍZO DA 096ª ZONA ELEITORAL DE NOVA LONDRINA 

PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NO 

REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600125-11.2024.6.16.0199 

PROCEDÊNCIA: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

EMBARGANTE: MARIO MARCIO BARROS 

ADVOGADO: TAINARA PRADO LABER  

EMBARGADO: JUÍZO DA 199ª ZONA ELEITORAL DE SÃO JOSÉ DOS 

PINHAIS PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 

embargos de declaração, nos termos do voto do relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA FILIAÇÃO 

PARTIDÁRIA N° 0600019-84.2024.6.16.0155 

PROCEDÊNCIA: PIRAQUARA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

EMBARGANTE: EVANDRO DA ROCHA 

ADVOGADO: IVAN LINZMEYER SANTOS 

EMBARGADO: JUÍZO DA 155ª ZONA ELEITORAL DE PIRAQUARA PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, acolheu-os, nos termos do voto do 

relator. 
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RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA COLETIVO N° 

0600099-30.2024.6.16.0161 

PROCEDÊNCIA: GUARATUBA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: UNIAO POR UMA NOVA GUARATUBA[PODE/MDB/ 

PRD / PRTB/ PSB/FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA (PSDB/CIDADANIA) ] 

- GUARATUBA - PR 

ADVOGADO: JEAN COLBERT DIAS  

ADVOGADO: RAFAEL HENRIQUE PACHECO  

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES  

RECORRIDO: FERNANDA ESTELA MONTEIRO 

ADVOGADO: MICHEL GUERIOS NETTO  

ADVOGADO: CRISTIAN LUIZ MORAES  

ADVOGADO: RAUL CLEI COCCARO SIQUEIRA  

Decisão: Julgamento suspenso em face de pedido de vista da 

desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani, com retorno 

para a sessão presencial do dia 10.10.24. Sustentações orais dos 

advogados Guilherme de Salles Gonçalves e Cristian Luiz Moraes.  

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600150-

56.2024.6.16.0156 

PROCEDÊNCIA: RIO BRANCO DO SUL/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: UNIÃO POR RIO BRANCO [UNIÃO/MDB/DC] - RIO 

BRANCO DO SUL - PR 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 

RECORRIDO: EMERSON SANTO STRESSER 

ADVOGADO: FABRICIO ANTUNES ZANGISKI  

ADVOGADO: CARLA CRISTINE KARPSTEIN  

ADVOGADO: SAMUEL CAMARGO FALAVINHA  

ADVOGADO: LUCAS CEOLIN CASAGRANDE  

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 

no mérito, deu-lhe parcial provimento, para reconhecer a 
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legitimidade ativa da Coligação impugnante, nos termos do voto 

do relator.  Sustentação oral do advogado Leandro Souza Rosa. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600190-

20.2024.6.16.0162 

PROCEDÊNCIA: NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: HONESTIDADE, TRABALHO E O COMPROMISSO 

CONTINUA [PSD/PRD/PL/PSB/MDB] - NOVA ESPERANÇA DO 

SUDOESTE - PR 

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  

ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI  

ADVOGADO: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  

ADVOGADO: MARIA LUCIA BARREIROS  

ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI 

RECORRIDO: ELOI SCHLIKMANN 

ADVOGADO: ROGER DE CASTRO GOTARDI  

ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO KUHNEN 

ADVOGADO: MAYUMY TANGRIANY DIAS MARTINS GOTARDI 

ADVOGADO: JORGE JOSE GOTARDI  

Decisão: Julgamento suspenso em face de pedido de vista do 

desembargador eleitoral Anderson Ricardo Fogaça, com retorno 

para a sessão presencial do dia 05.10.2024. Sustentações orais 

dos advogados Dylliardi Alessi e Jorge Jose Gotardi. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600328-

44.2024.6.16.0143 

PROCEDÊNCIA: CASCAVEL/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 

RECORRENTE: ANDRESSA APARECIDA LEONTINO 

ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  

ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  

ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  
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ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE  

ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA  

RECORRIDO: EDGAR BUENO 

ADVOGADO: MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI 

ADVOGADO: CIRO LARGO JUNIOR 

ADVOGADO: ALBERTO SIERPINSKI JUNIOR 

ADVOGADO: EVERTON SEIDLER  

ADVOGADO: MICHELINE BUENO 

ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES 

ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA 

ADVOGADO: JAQUELINE ZANETTI RODRIGUES 

ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA  

ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK  

ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON  

ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES  

ADVOGADO: GABRIELLA IVONETE MANTOVANI BECKERT  

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  

ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO  

ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 

Sustentações orais dos advogados Cassio Prudente Vieira Leite e 

Guilherme de Salles Gonçalves.  

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600371-

40.2024.6.16.0091 

PROCEDÊNCIA: PARANAPOEMA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 

RECORRENTE: TRABALHO E CONFIANÇA[UNIÃO / PSD] - 

PARANAPOEMA - PR 

ADVOGADO: NATHALIA SANTOS DO NASCIMENTO 

RECORRIDO: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
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ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ 

ADVOGADO: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  

ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI  

ADVOGADO: MARIA LUCIA BARREIROS 

ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NO 

REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600155-45.2024.6.16.0167 

PROCEDÊNCIA: ORTIGUEIRA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 

EMBARGANTE: LOURDES BANACH 

ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  

ADVOGADO: DERICKY AUGUSTO DOMINGUES CAETANO 

ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  

ADVOGADO: MONIKE FRANCIELY ASSIS DOS SANTOS  

ADVOGADO: CAMILA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE  

ADVOGADO: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO  

ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA  

ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  

EMBARGADO: ORTIGUEIRA SEGUE EM FRENTE [PP/PDT/PRD/ 

FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA FE BRASIL (PT/PC DO B/PV) 

/PODE/AVANTE] - ORTIGUEIRA - PR 

ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES 

ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON  

ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA  

ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO 

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  

ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK  

ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA  

ADVOGADO: JAQUELINE ZANETTI RODRIGUES  
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ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES 

ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, acolheu-os, com efeitos infringentes, 

nos termos do voto do relator. 

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0601008-70.2024.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

IMPETRANTE: NERVERA SERVICOS DE INFORMATICA LTDA  

IMPETRANTE: ATLASINTEL TECNOLOGIA DE DADOS LTDA. 

ADVOGADO: NELSON BRUNO DO REGO VALENCA  

ADVOGADO: MARCIO RAFAEL GAZZINEO  

ADVOGADO: ANDRE RODRIGUES PARENTE  

ADVOGADO: DANIEL CIDRAO FROTA 

ADVOGADO: GUALTER RAFAEL MACIEL BEZERRA  

ADVOGADO: LEONARDO DE OLIVEIRA MORAIS  

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DA 001ª ZONA ELEITORAL DE 

CURITIBA PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte deferiu a liminar, nos 

termos do voto da relatora. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA N° 0600222-

21.2024.6.16.0034 

PROCEDÊNCIA: INÁCIO MARTINS/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 

RECORRENTE: ELENI DE FATIMA VIEIRA 

ADVOGADA: CAMILA KUREK  

RECORRIDO: JUÍZO DA 034ª ZONA ELEITORAL DE IRATI PR 

Decisão: Julgamento suspenso pelo relator, com retorno para a 

sessão presencial do dia 05.10.24.  
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RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600509-

23.2024.6.16.0021 

PROCEDÊNCIA: SALTO DO ITARARÉ/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 

RECORRENTE: SALTO MERECE CONTINUAR FELIZ 

[REPUBLICANOS/UNIÃO/FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA - FÉ 

BRASIL (PT/PC DO B/PV) ] - SALTO DO ITARARÉ - PR  

ADVOGADO: DORIVAL ASSI JUNIOR  

ADVOGADO: ISABELLE MURARO GONÇALVES  

ADVOGADO: LAIS PIRES QUEIROZ PEREIRA  

RECORRIDO: ISRAEL DOMINGOS  

RECORRIDO: GILBERTO FERNANDES VIEIRA  

RECORRIDO: TRABALHANDO PELO CERTO PARA ATRAIR MELHORIAS 

E O PROGRESSO[FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA (PSDB/CIDADANIA) 

/ PSD] - SALTO DO ITARARÉ - PR  

ADVOGADO: MARTA DE FATIMA MELO  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NO 

REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0600214-80.2024.6.16.0119 

PROCEDÊNCIA: FIGUEIRA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSÉ RODRIGO SADE 

EMBARGANTE: CONTINUA DO POVO PARA O POVO [PODE/PSD] - 

FIGUEIRA – PR 

ADVOGADO: MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 

ADVOGADO: MARIA GABRIELA SIVERS BARBOSA 

EMBARGADO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

relator. 
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Nada mais havendo a tratar, às dezenove horas e trinta e dezoito 

minutos do dia 04 de outubro de 2024, foi encerrada a Sessão. E, 

para constar, eu,                                       

Danielle Cidade Morgado Maemura, Secretária, lavrei a presente 

Ata que vai assinada pelo Senhor Presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 04 de outubro de 2024. 

 

 

DES. SIGURD ROBERTO BENGTSSON 

Presidente 

 

 

DES. LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA 

Presidente em exercício 

 

 

DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

Presidente em exercício 

 


